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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

 

DECRETO Nº 042, DE 06 DE MARÇO DE 2024 

 

EXONERA SERVIDORA, A PEDIDO, DO CARGO DE SUPERVISOR DE TRANSPORTE SANITÁRIO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica EXONERADA, a pedido, do cargo de Supervisor de Transp. Sanitário a servidora MONIELLI TALIULI DA SILVA, 

a partir de 29/02/2024. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 29/02/2024. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 06 de março de 2024. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

____________________________________________________________________________________________________ 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 028, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR NO ÂMBITO DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais, previstas nos Artigos 79 e 80 da Lei 

nº 01/1990 – Lei Orgânica Municipal e normas correlatas, e tendo em vista o disposto nos Artigos 203 a 238 da Lei nº 

585/2002 – Estatuto do Servidor Público Municipal; 

RESOLVE:  
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Art. 1º. Determinar, conforme Decreto nº 052/2023, que institui a Comissão Permanente de Processo Administrativo 

Disciplinar, a apuração, no prazo de 60 (sessenta) dias, dos fatos de que trata o Processo Administrativo nº 1057/2024, bem 

como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA Nº 029, DE 07 DE MARÇO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Educação, pelo período 

de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

LUCIANA SILVA CRISTOVAM 8834 SEME 2016/2023 01/03/2024 a 

30/03/2024 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01/03/2024. 

  Atílio Vivácqua/ES, 07 de março de 2024. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
____________________________________________________________________________________________________ 

 

EXTRATOS 
 

2º APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 026/2024 – PMAV 

Processo Administrativo Nº 8009/2023 – PMAV 

Contratada: PROTECT CONSTRUTORA LTDA-EPP. 

Objeto: ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CORREÇÃO DE DADOS. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 07 de março de 2024. 

  
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

CONTRATO Nº 003/2024 - FMS 
Dispensa de Licitação Nº. 004/2024 
Art. 75, II, Lei. Nº. 14.133/2021 
Processo Administrativo Nº. 1204/2024 
Contratantes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 
Contratada: ARAUJO GOMES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTA MÉDICA NA ESPECIALIDADE DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA. 

Do Valor: R$33.900,00 (trinta e três mil e novecentos reais). 
Dotação Orçamentária:  
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Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional: 10.302.0014.2.0037 – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha 
633 – Fonte 1.500.0015.0005/ 1.600.0000.1028/ 1.600.0000.2010/ 1.605.0000.0000/ 1.659.0000.0001/ 2.600.0000.1028. 
Vigência: 07/03/2024 a 03/09/2024. 

Atílio Vivácqua/ES, 06 de março de 2024. 

 
GRACELI ESTEVÃO SILVA 
Gestora do FMS 
 
____________________________________________________________________________________________________ 

 

LICITAÇÕES 
 

 
ADIAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2024 – PMAV 

ID CidadES Contratação:  
2024.010E0700001.01.0001 

 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, torna público o ADIAMENTO da abertura do referido certame, para 
adequações editalícias e do termo de referência. Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Licenciamento de uso de uma solução informatizada de “Sistema Integrado de Gestão Pública 100% WEB”, contemplando 
licenças de uso, serviços de implantação, treinamento para capacitação de pessoal técnico, para atendimento a melhoria da 
Gestão, Lei complementar 156/2016, controle e execução das atividades da Municipalidade, por parte das Unidades Gestoras, 
Fundos, Autarquias, Poder Legislativo e Gerenciamento das informações de apoio aos Gestores Municipais visando as prestações 
de contas aos órgãos de controle e fiscalizadores.  Início da entrega das Propostas e Documentos de Habilitação: às 
08:00h do dia 07/03/2024. Abertura das Propostas: às 08:00h do dia 21/03/2024.  Início da Sessão de Disputa: às 
08:10h do dia 21/03/2024.  Edital disponível nos sites: www.pmav.es.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Atílio Vivácqua-ES, 06/03/2024. 
 

William de Araujo Constantino 
Pregoeiro/Agente de Contratação 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2024 – PMAV 
ID CidadES Contratação:  

2024.010E0700001.02.0001 
 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: aquisição 
de gêneros alimentícios (carne).  Início da entrega das Propostas e Documentos de Habilitação: às 08:00h do dia 
08/03/2024. Abertura das Propostas: às 08:00h do dia 20/03/2024.  Início da Sessão de Disputa: às 08:10h do dia 
20/03/2024.  Edital disponível nos sites: www.pmav.es.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 
Atílio Vivácqua-ES, 06/03/2024. 

 
William de Araujo Constantino 
Pregoeiro/Agente de Contratação 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2024 – PMAV 

Art. 75, II, Lei 14.133/21 
ID CidadES Contratação: 2024.010E0700001.09.0016 

 
O Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, torna público que realizará a seguinte dispensa de 
licitação: Objeto: contratação de serviço de emissão/renovação de certificado digital com validade de 01 ano CPF A1 e CNPJ 
A1. Data da Dispensa: 13/03/2024.  

Atílio Vivácqua-ES, 07/03/2024. 
 

William de Araujo Constantino 

Agente de Contratações 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

Lei nº 14.133/2021 
ID CidadES Contratação: 2024.010E0700001.09.0015 

 
Núcleo de Compras da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: – 

Aquisição de peças e prestação de serviços de suspensão dianteira, revisão parte elétrica, serviços de capotaria, lanternagem 

e pintura, para atender o veículo VW Amarock pertencente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.  

Abertura: 13/03/2024 às 09h30min.  

http://www.pmav.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pmav.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2024.010E0700001.09.0015&controleContratacaoGerenciadoId=0
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Atílio Vivácqua-ES, 07/03/2024. 
 

Hyldon Ramos Bolzan 
Gerente Municipal de Compras 

____________________________________________________________________________________________________ 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3520-6700 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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